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[ A cé o advento da Consri,uição 
Fcdaal, promulgada cm 05 de 
outubro de 1988, vedava-se aos 
Sindicato~ e: As.-.oc:iaçõl!S de Cl.iss,· 

a util1za4wáo du M • .111d,1do de cguram;:i 

p,tr:i. cm nome pr<iprio. defender imc:rc.ç
)CS de ~cus filiadoi.. f.ra-lhc:., c111rcc:rn
co. facultado. como 3 qu:ilquer pcssoa 
física ou jurídica. m.1- lo para a prorcção 
de direito seu, liquido e ccno, lesado 
pt,r ato de auroridndc, nos termo) da 

CoMciruiç.'io então cm vigor e d:i lc:gisl.1-
ção ordin.lria. 

O lcgi~l.tdnr con~rituincc Jc 1988 
evoluiu, :111:mo à inAuênci:i d;1s Org-.ini
,:açõe~ Sindic.us, Entidades ou Associa
çócs de Classe e Partidos Polícico~. na 

vida 11acio11al, acribumdo-lhes lcgicimi
dade par:i impetrarem Mand:idP de 
Segurança Colctiv<.>. cm delesa do, intc
rc~sc:ç de seus membros ou a~~c,cindm, 
condicionando-os. apenas, .1 esran.'rn le
i;.1lmcnte .:onscirnldos e cm funcion.1-
mento h:i mais <li: um ano, na forma do 
an. 5°. indso LXX. aJ/neas "a" e "b" da 
Constituição Federal de 1988. com 
rclJç.'io :is Assocrnções de Classe. 

J\hndadt, de ~egurnnça Coktivo é 
a ação impetrad.1 por P<·ssoas Jurídicas 

tle Oircico P.'iblico ou de Direito Priv.l
do cm nome de seu~ membros ou associ
ado~. 

Nmc-sc que ",oletivo" não quer diler 
tot:tl, m:u geral. 

O art. 5<>. LXX ''b" fala cm Man

cllado de cgur:111ça Colc1ivo, par:i defe
sa de interesses de scu,i. membros ou 
associado,, cnt rcrnndo, nns <:>urros pa(scs. 
o que se g.1r.mte é o di reito e não o i ntc· 
rcsse, uma vr:, que quem cem inrcrcssc e 
não <lircico é dest iniído eh çorrc.,pon

Jcnte :1ç;io qul' o ai,scgurn. 
O Mandado de Segurança C<1lcrivo 

abrange uma masi.ificaç.ão cios segui ntc~ 
inrcrcs.scs, 1utd:111do os direitos :tbaixo re• 
lac1on.1tlos: 

.,) 11111:n:~scs uu direito~ individu
ais hom,>gêneo~. que s.io o~ decorre1He\ 
de origem comum: 

b) lnu:re:,,,c., ou dirciws culetivo!I. tiuc 
~5o ;1e1ueks cm qw: o ritul.1r é um grupo. 
c.atcgoria ou d3$$c de pe.--soas ligaJ~ en• 

m· si por rd:u;:io com base jurfdic.1. Esrcs 
s5.o direitos tr:insincliv1duais, de na-
1urC1~ indivisível: 

e) lntcrc.~cs ou tlirciro.\ difusos sã,1 os 
de n,nurc7.,t indi"isfvel. de que ~cj.1m 
1i1ubres pessoas indetcrmin.1da1, e 
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i11dcrcrn1111:1veis. ligadas porcirc11m,1:i11-
cias fácicas. S:io direitos meta-individu

ai~. 
A prim:ip.il difcrenç::1 enrrc direi

tos coletivos e difuso:. cc.lnsiscc no fato 
dc que os dircito~ 4.olc1ivo~ siio <li reiro, 

propri;1mcnrc individuais que pem:n-
4.em a um gra.nde número de p=o~. 
cm1u:111w que os direitos difusos pcr
renccm a número indeterminado e 

inJctcrminjvd Jc pe.~soas. caractcri1~'lll· 
Jo mri:rc:ssc: unilário e indh·íscl 

UliRIMIDADf ATIVA AD CAUSAM 
O M:mdado de Segurança Colcrivo 

quanto às p.1nes. n:io se: confunde. de 
modo 11.lgum. com o Mandado de Segu

rança impcrrado por várias pessoas, por· 
que o coletivo é impcrrado pela Enuda
dc, cm nome de unu cole t ivid ade de 
associad os. cnqu.inco que o impetrado 
por v:in~ p~oas seria, n.1 vcrd,1dc:. um 
foixc de problcm.1~ índividu:ti\. No co
leúvo sempre parricip:i o Sindicato ou 
As~od:tção respons.ivd no in1cressc e de
fesa dos direitos da categoria represent;l• 
da. 

A legmmatio ad causam é a cap..i.cida
dc- para cmrar cm jufao. consub~tanciad:1 

na caraddadc jurídica e afet:iç:io J um 
determinado bem da vid.1 a ser t melado 
na ação. 

De ;1cor<lo com o ;1rt. 5", inciso 
LXX da Constituição Federal, cm vigor: 

"Ll()( -o mandado de segurança co

letivo pode ser impe1r:ido por p:trtido 
político com rcprcscnração no Con
grc.~~o Nacion.11. organi 1,açâo sindic.1I. 
e1111dadc de cla~sc ou associaçãc,, legal
mente- C<lnstiruída e em func.ionamcn
ro h:i pelo mcno~ um :ino, cm defesa Jo, 
in1cr~.;c:, dt? seus nwmhro.~ ou ~(,u:tdos, 
c,u dirtito de narnrc-La política. dccor
rcnccs das regras do are. 14 a 17 da Cons
ii n11çao Federal." 

Assim, hoje cm dia, por forÇt da nos
s.1 Lei Maior. dúvida não mais existe qu:m

LO ;i legitimação ;uiva (le cn1id.1dcs 
assoc1:11íva~ par:i pleircarl!'m .1 concessão 
de segurança cm favor ele- :,cu:. llli:iJo:.. 
A Associaç:io pode 4.0mpam:cr 3 juízo e 
posrnlar, cm nome própfio. direito de 
rerce1ro, h1pó1l·,e ele subs11wição proccs

mal. Na hipóccsc do an. 5°. inciso XXI 
da Consurn1çfo Federal a entidade rc
prcscn1.1 ,cus associadl1s, t·m ~,·u nome 
agindo, sendo c:ix:11iva a exigência de au
lori1.aç:ío expressa. 

Já no caso llO inciso LXX do an. 5°. 
a entidade comparece não cm represen
tação, mas cm defes;1 do~ inrercsses ou 
dircirns de s:cus filiados, luvendo 
legitimação d i re ta, n ão intermediada 
para agir, não sendo caso de sub:.titui

ção processu.al. no MandJJo de Seguran
ça Coletivo, j:i que a cntiuadc age cm 
nome próprio, na dcfrs;1 de direitos e 
imcres:.cs que lhe são próprio5. rcílccindo 
sua acu.ação 11<1 esfera de dirciros e i ncercs
scs do:; filiados. 

Exisccm 2 (du~1s) hipótt.:scs de 
legi timação a tiva t}lHllll() à enrid.1Je 
.,ssociativ:i: 

O .m. 5°. inci~o XXI d.1 Cons1i
ruição F1:dcr,1I, :idmire qui: a ~ociaçáo 

possa rc.:pn:srn tar os interesses '1os sc.:us 
filiados. desde que cxprt.~1mcnce :luto• 
rii.ados por csccs. Tr:ua-sc de 
legmmação cxcraordin:iria subordinada. 
Jj no an. 5°. inci~o LXX da nossa Lei 
M.,ior. há legitimação extraor<limiri:i :iu

cõnoma, in<lcpcndcncc de aumri,.ação. 
Na hipóte~e dJ c11tiJ.1Jc associativa 
referir-se a Jirciro individual, o Manda
do de Segurança sc.:r:i individual. 

No e:tso do are. 5°. inci~o X){J. a asso
ciação ou enridadc de classe. deve estar 

cm funcionamento h:1 pelo menos um 
ano. para ev1Lar que ., associação seja 
criada ~omcnre f>:lr:t interpor o Mandado 
de ~cgur:mça Colclivo, bem como, nc
cc:~si ta, eltta, de.' aumriz.1ção expres~.1 do 
associado, que pode s<:r pedido escrito tio 

interessado. ou con5tar do Est:mno da 
pré,pria assocmçao. 

Logo, na hipócc.~e do M:indado de: 
Segurança Coletivo, prescindir de nurori-
1..as·ões e~pedíi1::as para agir. sendo única 
exigência a de que .1 enridnde assod.1riva 

se1a constirnldn como prcv~to cm lei e íun
cionc h:i pelo meno~ um .1110. só podendo 
esta po~ttllar, pela via dc.ssc wrít <:oktivo, 
direitos e inccressc:5 dos filiados. cuja lU

rcla con~tnua finalidade d:i propria pes

soa jurídica. 
O Particlo Político também tem 

lt.-girimaç.io ativa p:ira interpor M:inua
do de Segur.m ça Coletivo, dt:.\tinando
~e :1 defesa da lcgaJid,Hlc oojc1 iv:1, de
vendo a prova da ilegalid:,de ser pré-com

titu!da. 
A esfera de :1rnaç:io do partido políti

co no Mandado de Scguranç:i Coletivo. 
está definida no ::irt. 2° da Lei Orgánic::i 
dos P::inidos Polltirns (Leis n°s. ">.682/ 
7 1 c6.767/79), scndo. cm 1udoquc 
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diga rcspcim no regime dcmucr:i1ico. à 
autenticidade; do sistema repn:.,entativo e 
à ddesa do~ direitos humanos 
fund::unenr:tis, constícucionalmcmc dcli

n1do~. 
Assim, 1>~ P:irtidos Políticos agem 

t·m nome: próprio, 11.1 defesa de intert-s• 
ses próprio.s, que St' rd1ccem na e~fcr:1 
dos imcre~e~ e clirc1tos de todo~. uma V(.7 

que leg.inmaclu~ pda Cumuruiç:io Fede 
r.il . 

No M.1nd:1d1, dc ~egurança C..olcti

"(1, imperr.1do por parri<lu polh ieo. e, <li
rt·iro a ser plc1rcado deve .ser de na1ure-u 
polícica, um direito político ou com 
esrc rel:tcionado. ele :icordo com a Cuns-
1 iru ição 1-cdcral. ans. 14. l "i. 16 ou 
clireim referente :i Pa.nido Polícico (an. 17 
da Consciru1ç:io l·l!dcr.tl). 

O Partido Polícirn somente poderia 
11npem1r t-Ltnd,lJo de ·cguranç;t cm fo. 
vor dc fili.1dos seus e cm questões políti
cas, tjl1ttnd(l .iurorit:idos por Lei ou pdo 
Statuto. 

O Parcido Político é parte legícim.1 
par:t 1111pc1rar Mandado de: ~c:gurança, 
desde que u:nha rcprescnr.,ção no Con• 
grt·s.~o Nacional. 

P:111ido\ Polít ict>s ~ão .l.~~ociaçfX!., 
eM,1VdnH'n1c org.rn11:id.,s. que desen
volvem a1iviJ.1<les ccrnlinuad;L,, cxccr
n:t~ e public.1~. <li rígidas ao escopo de 
exercer influencia sobre decisões pollti 
ca~. Seriam na \•crdade associaçocs ou 
corporações. vcrdadt·tro agmpamcnw dt· 
pcsso.ts. 1Mo é. 1111111rrs1111s prn,n111rr1111 
mm a moma ide(llogia p.1r1id:íria. 

O elemento llUC carncteri,a o Parudo 
l'olítico t: ,1 diM.ipli na p:irriJ;lri:i. 

ANTONIO TITO COSTA su~ten• 
ta que o parrido policico. no direirn 
brasileiro, é Pessoa Jurídica de Oireiro 
Priv:ido. jamais de Direito 1'1íblico, 11111:i 

vc-L que não L.:m o partido polfdco o p<>· 
der de império ou soberania para rcalin

çjo de seus lin~. N:io pod<· CM e. por e~cm
plo, impor trihmos, desapropri:ir, etc. 

Na verdade, o partido político é uma 
curidadc sui gr11rris, verdadeiro terceiro 
gênero. 

Para impetração de Mantla<l<> de 
!ieguranç.1 Coletivo pelo partido poli1ico 
d!.'ve haver dirciro líquido e cerro e não 

mero inrcressc viol.1do ou ameaçado. 
O Partido Político tem lc-gitimaçãoati• 

v;1 p.tr.1 fal.1r cm nome de todos os seus 

membros, podcnJo 11npcrrar segurança 
coletiva par.1 dcfcn<lcr clirt·itos violado~ 
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ou :uneaçaclos. 
SINDICATOS: O an. 8°, inciso 

111 d., Const1111içio h:deral dispõe quc: 
"Av sin<liuro CJbe ,l defesa do~ dirt·i

Lo~ e imercsscs coletivos 011 indiviclu
.,i~ d.1 caregori.1, inclusive cm questões 

iuJiciai~ ou 
admmistrarivas." 
A J u I isprndt'ncia dominante j:i rcm 

decidido que a norma conslilucional não 
!.'xige que o Sindic-.i.to ou a Entidade de 
Onsse c:.ccj.1.m cm fundonamenco há m.,i~ 
de um ano p.ira ccrcm legitimidade para 

i111pc-traçfo Jo M.rnd,ldo de Scgur.rnçn 
Coklivo. A cxigl-ncia ,oncid,, no art. ';•>, 

im:bo LXX da Constimiç:io Fcdcrnl de 
11)88 é somente par:1 a As~ociaç:io. 

A ilegirimid:1dc do sindicaco p.1ra 
defender direito individu.11. bem cnm1) 

ma legitin1.1ção ex-rraordin:íri.1, que o 1..a
racreri1~'l como substiruco proces!>ual cs1.I 
411.m· qm· p,11:iíicado na nos~,, juri~pru• 
<lência, merecendo dc~rnquc o ~eguintc 
Acórdão; 

"J - A lcgitimaç.'iocxrraordinária ou
torgada pC' l:i Constirui\:âo ao !'iindicnro, 
elege-o como suh,ti1uto proces)ual d., 

categoria. 
2. Com() rnl. só tem legitimação parn 

delesa Je incercssc ou dirciw dos k
sociados. quando há conc,cão com o inte
resse ou direito do ciregoria. 

.3 - llcgilimidadc do Sindic:uo p.1rn, 
cm Mandado de Segurança Colccivo. 
defender dirciro individual. 

1 - Apelo provido. Sc1m·nça reforma-

Rcl.JuJza Eliana Calmon. 
Â unanimidade. dar provimcnm ao 

recurso, para n:Íe>rm:tr a scncenç:l. 

(APELAÇÃO EM MANDADO DE 
~E.GURANÇA - TRI: - 1• Rl~GIÃO 
(DF) - DJ OI~ 16.12.91 - PG. 3:!.370. 

Proce:.~o Civil • M.rnJa<lo de ·e· 
gur,111ç.1 Colei ivo Sindic,tm 
1 cgi1imação Com,titucional.)" 

Som ente as cmidadcs clencadas no 
:in. 5°, 111uso LXX, :il/11ca~ ".," e "b" d:i 

Consricuiçio Federal estão legitimadas 
p:ira o M.mdado de ~cgurança Coleri
vo. sendo 1,1xativo o cexrn ~onstirucio

nnl. não se .td mi I i 1Hlo e.x ccnsft() ,malógirn. 
O ,0111 role d.1 legicím.,ção :iriv-a 1.1 im

porta111c. devendo u j11i1 impedir <JUe 
cncidaclcs intermcdiadoras d...- imcres~cs 
grup:iis usem :1 Justiç:i pura defender, no 
Mand:ido de Scgur:inça Colccivo, inte
resse~ es1 ranhos às sua~ íinali&,dc~ 
M)l:i:IÍ~. 

CARACJIRISTICAS DO MANDADO Df SfCORAN· 
ÇA COlfllVD 

No M:indado dl· Segur:inç:1 Colei ivo 
o dirl.'ito a ser impugnado diz respeito a 
um:1 colerividadc, ou carcgoria, represe11-
t.1d.1 por Panido Político. Associação, Sin
dtc.no ou Emid.atle de Classe. 

A Entidade, Partido Polilico, ~indi

c;110 011 A~sociaç:io não poderá ir â 
ju/zo sem que anrc~ seja convocada 

Assembléia Geral, na qual a m.,ioria dos 
membros es1cj:1 de :icordo com .1 
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propositura da ação, devendo-se jumar 
transcrição da ala ,·m que foi dada a 
anuência. Na hipótese de não juncada 

da ata, equivalerá a Mandado de Segu
rança simp!t:s, sem procuração do 
impetrantc, outorgado ao advogado, seu 

parrono. 
O Mandado de Segurança Colclivo 

destina-serão somente à proteção do di
reito líquido c cerco. isco é incomcsc:.ívd, 
de toda uma categoria ou da maioria 
dos membro~ dessa categoria. e n:io ape
nas a proteção do direito de um ou al
guns membro> da entidade que propõe :1 

ação. 

No Mandado de Segurança Cobivo 
exige-se a prova pré-conscicuída das s i

tuações e foros que embasam o direito 
invocado pelo impctrantc. Quanto às 
questões de direito, por mais difkeis e 

complexas que sejam, podem ser resolvi
das por meio do Mandado de Segurança 
Coletivo. 

São pressupostos básicos p.1ra a 
inrerposiç.í.o desce remédio heróico: o 
:no de aurorid:idc com eficácia 
transindividual; o acoda autoridade pode 
sercomissivo ou ornissivo, ou até mesmo 
normativo, mas de efciro concreto, já que 

na Co1mituição Federal de 1988 é admi

tido o Mandado de Segurança Preventi
vo, a prova deve ser pré-consticuída, o 

que dificuJca a su:1 utili1A·11,iio para a defesa 
dos interesses difuso~. 

Assim como no Mandado de 
Segurança lndividuaJ, no Mandado de 

Segurança Colerivo os fatos alegados 
pelo imperr:mtc, cspcci:ilmcnce aqueles rc
larivo.~ à prática do :iro coativo, dc:

vc:m c:srnr comprovados 
documenrnlmc:nte e, se: os documc:nros 
estiverem em poder da :1uto ridadc 
coatora ou de qualquer repamçao, 
serão requisitados, na forma do parágrafo 

único do are. 6<> da Lei 1.533. de 31 de 
dezembro de 1951. 

No Mandado de Segurança C ole
tivo h:, a possibilidade de lirisconsórcio, 
uma ve'l que ao lado da organi1_1ção, 

determinados interessados podem ade
rir como listisconsorres. 

llfHINÇI 11111 1111111 li IICIHIÇI 
CILfTIII E lllfflllll 

A partir da Constituição Federal de 
1988, a lesão praticada contra direico da 

l coletividade, isto~. de várias pessoas. será 
objeto de acaque por meio de Mandado 
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de: egurança Coletivo, caso o interessa
do reúna os requisitos necessários para a 
impetração. A Constituição Federal atu
a.! inovou com a criação do Mandado de 
Segurança Coletivo. 

O Mandado de; Segurança Colcnvo 

deve ser impetrado por pessoas jurídicas 
em nome de seus associados. Sl' a pessoa 
jurídica: Síndicato, Enridade de Clas
~c. Associação le::galmeme consricuída ou 
Panido Político, impetrarem Mandado 
de: Segurança. em causa própria, inves
tindo contra ato ou abuso ilc:gal que os 
arinja, não é caso de Mandado de cgu
ranç-a Coletivo e sim Mandado de Segu
ranç-J mclividual, como dispunha a Cons
ticuição Federal de 1967 . 

Mandado de Segurança Coletivo visa 
assegurar direito colerivo, que é o que per
tence a uma colerividade ou caregoria. re
prescnrada por Partido Polírico, Organi-

1.ação Sindical ou Enridade de Classe, 
bem como Associaçiio legalmente cons
ciruida e cm func::Í()namcnto h,I pelo me
no~ um ano, na forma da Consticuiç:ío 
Feder.ti (:m. 5°. LXX. "aº e "b" da Cons
riruição Federal). 

Na op1n1ao da em111cnrc 
magistrada e professora LUCIA VALLE 
DE FIGUEIREDO no seu "A AUTO

RIDADE COATOR.A E O SUJEITO 
PASSIVO DO MANDADO DESEGU
RANÇA". pág. 21: 

"No Mandado de Segurança Coleti
vo a diferença funda meneai esrá no aro 
coator, e não na autoridade coatora. 

O Mandado de Scguranç;1 Individual 

não aceira ato normarivo, já o colcrívo o 
aceita. com o por exemplo aJmi1c-se o 

Mandado de Segurança Coletivo contra 
,l aprovação de edital padrão para licita
ção de determinada pessoa jurídica." 

CIIPUINl:tl PAU JILHI IHIUI lf 
lfCIIAIÇI CllRlfl 

A compett~ncia é definida pela cate
goria da :wroridadc coatora e pela sua 
sede funcional. 

Nos Mandados de Segurança conrra 
aros de autoridades federais n:io indicadas 
cm normas especiais, a competência é 
das Varas de Justiça Federal, nos limites 
de sua jurisdição territorial, com recurso 
para o Tribunal RegionaJ Federal da Re

gião. 
Pal'!l os M:mdados de Segurança con

tra atos das autoridades estaduais e mu
nicipais, o juízo compercnre será sempre 

o da respec tiva comarca, c ircunscriç:i<> ou 
distrito. sc:gundo a orga11iz.ação judiciária 
de cada Estado, observados os princípios 
constirucionais e legais pertinentes. 

A Lei Complementar n° 35 de 14 de 
março de 1979, Lei Orgânka da Magis
tralllrn Nacional, no seu artigo 2 1, inciso 
Vl, rea11 rmou a competência de codos os 
tribunais para julgar originariamente os 
Mandados de:: Segur:1nç.1 conrra 5CllS acos, 
ou dos respecrivos presidenres e o~ de 
suas Câmaras, ' li.trmas ou Seçôcs. 

Para a fixação do ju/w competente cm 
Mandado dc Segurança dc,1e se levar cm 
conra a sede da autoridade coatora e su;1 

çacegoria funcional, reconhecida nas nor
ma~ de org3ni7A1ção judid:íria pertinen

te5. Se a impetração for dirigida a juízo 
incomperenre, ou no decorrer do pro
cesso surgir faco ou situação jurídica que 
alrcre :, competência julgadora, o Ma

gisrrado ou Tribunal dcver:I remeter o 
processo ao ju'1.o compecencc. 

Para que se desloque a compw:ncia 
face a intervenção d:1 U nião Federal 
para a Justiça Feder.ti é necessário ocor
rer o inccrcssc direro ou jurídico do 
inrervenienre e não apenas interesse in
direto, l:iiico ou circunsrancial no desfc

chl, da dt'm:rnda. 

l CIIH JllHll li lllllll lf IICIHI· 
Çl CllfTIYI 

Se o writ for ajuizado por Sindicato 
11:ío só seus associados, mas toda a cate
goria econômie:t ou operária tu refada. são 
aringidas pelos eleitos da coisa julgada, 
tendo csr:t decisão cunho dcdararório 
amplo, normativo, bencfici:rndo rodos 
os 111cclados do referido sindicato, e não 

apenas os efetivos associados. Já na hipó
tese de cer sido o Mandado de Segurança 
Coletivo ajuizado pelas associações de 
rcprescnrarividade csrrica, só os reais as
sociados serão bencfíciados. 

Encrctanto, quando a sentença 
for desfavorável ao I mpetrante-Sindica
ro, independe111emcnre da extensão de 
sua representatividade, poderá ser for
mulado novo M:rndado de Segurança 
Individual (plúrimo ou não). 

É inadmissívc:I que a garantia consti
rucional ele interpor Mandado de Segu
rança (art. 5°, XXXV e LXIX da Cormi
ruição Federal). seja vedada a alguém, 
por força de uma lide, na qual não lhe 
foi dada a chance de acuar direca e pcsso

almenre. A coisa julgada com rclaç.:io a 
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decisão clc~favor:ivd, ~ô oco1 rcr:i para o 
Js,oáulo ou rcprcscnt;1ncc: w o indiví
Jut> a.-.:.oúa<ln 1ivcr ourorgado proc.ura

c;ão ,\ l'nti<laJc para rq,re:.c111:i- lo, 
incidimlu a:, regra:, do Mand.1do de <;c

gurança 111d1V1dual n~lc c.1so. 
,\ 11111:,pruclenna domin::anw cm 

MANDADO DL SH,URANÇA ,1 no 
~enttdo de <)U< ., \t.111cn1,a dencg.uória 
,1uc: c:xarnina o méri10, \CJ,I no Mand.1Jo 
de ~cgurança lndiv1du.1J ou Colcuvo. 1m 
pede o rct'XJ me d.i ll uc,t :ío. 

O Profo~sor CAI MO'\! DE PAS 
50\ :.o admite J renov.1çáo do pleito 

cm 111izo quando :i ação houver \ido 
11ugad:1 1mprocedcn1c por ddiciénca.1 da 
prova. 

\e o impcmum: for sindicato. como 
lhe incumbe: .1 tucel;1 dos <lircirol> de 
,cu:. ,ti>,ol.Í.tdo!> e (l.1 catcg()ria, ;1 ~cntcn
ç:i .uingc wdJ c:.ra categoria. A cfic::kia 
:.ub1ctiva plúrima abrange todo:. os subs
riruidm. 

Qu:mdo o tmpcrr:rncc lor ..LSSoc.Jação, 
cumo t·st,l tutda interesses e dirc1ro/i de 
SCl.b associados, a scnrcnça 1üo p<,dc crnns
~enJer a c.,fc:r,1 do:. associados. 

l·v1dcmc \fUC não f.11 cois,1 ju lg.1d,1 

111.nc:rial a scnten'ra que extingue u pm
ccs,o ~cm julgamento do mfrito, 

Quando o juiz examina o mé1iw. 

seja concedendo 011 denegando a segu
rança, CSla ~cm,·nça fa1 coisa 1ugada ma
terial. 

hci~tc a corrente de <JUe .1 ,e men
ça no Man<lJJo de: ·cguranç.1 Colcrivo 

tem dic;kia erga omni~. como na Ação 
Popul.trc: Ação C ivil Púhlk:1, cuja cíid
cia foi dada por lei. are. 1 (, ela Lei n". 
4.7 17/65 e arr. 16 d;1 l.ci 6.347/85. 
aplicnndo-çe a11:1logica.mcnrc tal s 11ua

çao ao M::andadt1 d,· 5eguranç:1 Coleti
vo. 

Com rcbç.'io J c(,is:1 j11lgad;1, se a Jc-
1.1sfo for fovor:lvcl fJr;i ,oi~.1 julgall,1, se 
.1 rne~m;l for desf:ivM~vd podcr:í sc.-r 

interposto novo Mandado de Seguran
ça 111<lividual, p:ir.1 cv11:i r lesão indivi

dual, nas hipóc<:s~•ç de rer siJo rnal pro
po~to o M.tndado de Segurança Coleti
vo. ou c:nrr10 se o impetrantc ná<> 
Jiligcnc 1ou o suficu:nte par:i lc\'ti-lo à 
ll.'rlllU. 

•Julza Federal da 9 • Vara/ RJ 
Professora na Faculdade de Direito da 
UNI-RIO 
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• CONC:LUSÕES 

No Mandado de Scguranç:i Coleci\'o devem ~r posrulados direitos Jc uma 

c.ategoria ou clas1,e, não de pe5,>0.l.> ou grupo>, embora es1..-u estejam filiadas a uma 

entidade constitu{,fa para agregar ~o:is com o mesmo objetivo profü.sional ou 
50àal. 

N:i verdade, o Mandado de &gurança Colcti\'O :.ó i. aibin·l p:tr.1 defender o 

dircicoliquido e ccno da categoria, n.:io de umoudc oucros membros da entidade 
repméntal.n,l. 

,\ c.ncidade representativa (Sindiauo ou As5<>ciaçâo} -.ó pode po~rulardin:itos 
e interesses do~ llliados, cuja tutdaoomtitua a finalidade ou objetno da própri.i pessoa 
jurídia. 

O Mandado dt S..-guran~ Cokún> protege ~ito~ rolcti,ll~. mt:ta indhiduais. 
Não!>etnuadeoutracspécic, mas sim uma.i.mpliaçãodo Mandado de Scgurançi 
tr:idicional. aumentando o número de pessoas no pólo alivo. 

Para o f>rofes.~orCAl.lvlON DE PASSOS o Mandado de Segurança Colcti\'o é 
o \'elho Mandado de Segurança ampliado cm termos de legitimação para sua 
proposi111ra, rcmkando dessa legitimação nova rcpercuc;.são sobre a cscnm,ra do 
proo:dimc:nto e 'iObre a divis:io do mérito nela proferido, opinião a qu.,J me filio. 

Par~ o Professor SERGIO FERRAZ o l\land.1do de Segurança Colcri\'o seria 
uma nova categoria de Mandado de Segurança com com.lições próprias da ação, 
legitimação ativa e p~iva e intercs~ de agir especiais e: peruliam, '.'Cndo JW:CUli,u 
também o obje-to da ação. 

fai.s1e no Mandado de Scguranç.:i Coletivo a exigência para sua impetrnção de 
!\Cremos din:iros coletivo~ ou indniduais homogên~ conexos com os fins da entidade. 

A gr.u,dc e principal v:i.ncag-cm do MancLdo de Scgur.mç:i Coletivo, n.1 minha 
opini.10. é sem dú\ida, ac:a>nomia prou51,uaJ, wnawzquecomc:s1c.:rc:m6dio heróico, 
e,.Íta-~e a prolifer.1ção de ~fand:1do~ de Segurn.nça Individuai~. 

Aplicam•~ ao Mandado de Segurança Colet.ivo :u normas !>obre pressupo~tos, 
rcquisiros, compctência eproccdimenro da Lei nº. 1.533/51, bcmcomo o Código 

de Processo Cnil que a complementa. Entretanto. entendo que a Lei nº. 1.5.B/51 
de\'Cl'Ía ~r aruali.w.da em fuce da Con~ciwição Federal de 1988 e jurispmdência arual. 

O Mandado deSct,rurança protege cantos <»direitos colcti"os, que são din.-itos 
propriamente indi\'iduais, que pcitenccm a grank número de ~a._-, como os difusos, 
que pencncem a n{unero indeterminado e: inclecem1iná\'cl de pessoas, 5<:ndo este 
inceres.se unitário e indivisí\'el. 

o~ direito~ difuso~ dc,cm ~er defendido~ preferencialmente pela Ação 

Ci\'il Pública, <1uc esd na Lei n°. 7.347, de 24.07.85 e no art. SI do Código 
de Defesa do Consumidor. En1recanco. a Constituição Federal não proíbe a 
proteção dos direiros difusos por meio do M::andado de Segurança 
Colcti\'O, 

A principal finalidade do Mand;1do de Segurança Coleti,·o é de 
ordem prátict, evitando-se.: a mu hipliddadc de Mandado~ de Segurança 
Individuais, verificando-~c a legitimidade, interesse de economia, 

celeridade, bem como a unidade J:.u t!cchõci. 
Quanto a concessão da liminar no Mandado de Segurança Coleti\'O, por 

ser este mais amplo, a atenç;io do juiz dc\'e ser redobrada uma \'C7. que exige 
do mesmo cautela extrema para C\'it:ir prejui:w mais gr:l\'e que a n5.o conces
são da liminar acarretaria. 

No entanto, a concessão ou denegação da liminar no J\fandado de 
Segurança Coletivo não decorre da competência discricioniria do magis
trado. mas sim da ocorrência objetiva c.le sclil pressupostos. 

Tudo aconselha ao magisrr:ido a, pruden1emcntc, perquirir sobre 
o fumm boni iuris e o pericu/11111 i11 mora, bem como a proporcionalidade 
entre o dano in,·ocado pelo impetrante e o dano que poderá sofrer o 

impetrado pela concessão da liminar no Mandado de Segurança Coletivo. 
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